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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, 
a Portaria nº 503, de 02 de maio de 2019, que “disciplina a tramitação de pedidos de 
cooperação jurídica internacional em matéria penal entre o Departamento de Recuperação 
de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e a Polícia 
Federal”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

  Com efeito, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, que disciplina a 
organização e o funcionamento da administração pública federal, estabelece que cabe à 
Polícia Federal exercer as competências previstas no § 1º do artigo 144 da Constituição 
Federal, o qual prevê:  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e 
empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser 
em lei; 
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

  A portaria que se pretende sustar impõe novas atribuições à Polícia Federal, ao 
prever, em seu artigo 3º, que: 

Art. 3º Os pedidos ativos de cooperação jurídica internacional elaborados pela 
Polícia Federal serão enviados ao Departamento de Recuperação de Ativos e 
Cooperação Jurídica Internacional, que adotará os procedimentos de 
encaminhamento ao Estado requerido. 
Contudo, não há sequer amparo legal ou constitucional para tal atribuição. 

Tanto é que a portaria sequer menciona qualquer texto legal, remete apenas ao Decreto de 
estrutura do Ministério da Justiça e se baseia em dois dispositivos genéricos da Constituição 
Federal.  

A portaria extrapola as competências do Ministro da Justiça, o que fica 
evidente ao se analisar o texto do projeto de lei nº 882, de 2019, que ele enviou à Câmara dos 
Deputados recentemente, que prevê:  

Art. 3º-A O Ministério Público Federal e a Polícia Federal poderão constituir 
equipes conjuntas de investigação para a apuração de crimes de terrorismo, 
crimes transnacionais ou crimes cometidos por organizações criminosas 
internacionais. 
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§ 1º No âmbito das suas atribuições e competências, outros órgãos federais e 
entes públicos estaduais poderão compor as equipes conjuntas de investigação 
a que se refere o caput. 
§ 2º O compartilhamento ou a transferência de provas no âmbito das equipes 
conjuntas de investigação constituídas dispensará formalização ou 
autenticação especiais, exigida apenas a demonstração da cadeia de custódia. 
§ 3º Para a constituição de equipes conjuntas de investigação, não será exigida 
a previsão em tratados. 
§ 4º A constituição e o funcionamento das equipes conjuntas de investigação 
serão regulamentadas em ato do Poder Executivo federal. (NR) 
Ou seja, autoriza que o Ministério Público e a Polícia Federal firmem acordos 

ou convênios com entidades internacionais para apuração de crimes de terrorismo, 
transacionais e cometidos por ORGCRIM internacional. Além de tal previsão ser a legalização 
das práticas impróprias realizadas por este Ministro enquanto era juiz da Lava-jato, que usou 
informações obtidas sem o correspondente acordo de procedimentos entre países, que é 
gerido por órgãos específicos do MRE e do Ministério da Justiça, é um reconhecimento da 
necessidade de previsão legal para realização de tais alterações.   

Assim, ao estabelecer em portaria conteúdo que seria de atribuição legal, 
usurpa competências do Poder Legislativo, assim, com a portaria, o Ministro da Justiça tenta 
retirar do Congresso Nacional sua competência para aprovar esse novo mecanismo de 
cooperação, isso sem adentrar na duvidosa constitucionalidade. O ministro Moro repete agora 
no Poder Executivo suas práticas totalitárias e arbitrárias costumeiramente utilizadas 
enquanto juiz e, com isso, suprime as responsabilidades do Poder Legislativo.  
  Desse modo e tendo em vista a ilegalidade e inconstitucionalidade desse 
instrumento normativo do Poder Executivo, apresentamos o referido Decreto, para o qual 
esperamos o apoio de nossos pares. 

 
Sala das sessões, em 7 de maio de 2019. 

 
 

PAULO PIMENTA PAULO TEIXEIRA 
Deputado Federal – PT/RS Deputado Federal – PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
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igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PORTARIA Nº 503, DE 2 DE MAIO DE 2019 
 

Disciplina a tramitação de pedidos de 

cooperação jurídica internacional em matéria 

penal entre o Departamento de Recuperação de 

Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da 

Secretaria Nacional de Justiça e a Polícia 

Federal. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

das atribuições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 

e tendo em vista o disposto na alínea "a" do inciso III do art. 14 e no art. 37 do Anexo I ao 

Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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Art. 1º Esta Portaria disciplina a tramitação de pedidos de cooperação jurídica 

internacional em matéria penal entre o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 

Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de Justiça e a Polícia Federal. 

Art. 2º Os pedidos passivos de cooperação jurídica internacional em matéria penal 

que não ensejam juízo de delibação do Superior Tribunal de Justiça, serão encaminhados pelo 

Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional à Coordenação-

Geral de Cooperação Internacional da Polícia Federal, para a adoção dos atos necessários à 

prestação da cooperação, quando: 

I - tiverem por objetivo a adoção de procedimentos para a obtenção e 

cumprimento de mandados judiciais de busca e apreensão e outras medidas de polícia 

judiciária e administrativa; ou 

II - tiverem vinculação com inquéritos policiais em trâmite no Brasil. 

§ 1º A Polícia Federal manterá o Departamento de Recuperação de Ativos e 

Cooperação Jurídica Internacional informado sobre o andamento dos pedidos passivos de 

cooperação jurídica internacional e solicitará, quando necessário, a complementação de 

documentos e informações. 

§ 2º O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional comunicará à Polícia Federal a desistência do pedido passivo de cooperação 

jurídica internacional pelo Estado requerente e outras ocorrências que possam afetar o 

andamento das diligências. 

Art. 3º Os pedidos ativos de cooperação jurídica internacional elaborados pela 

Polícia Federal serão enviados ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 

Jurídica Internacional, que adotará os procedimentos de encaminhamento ao Estado 

requerido. 

§ 1º O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional manterá a Polícia Federal informada sobre o andamento dos pedidos ativos de 

cooperação jurídica internacional e solicitará, quando necessário, a complementação de 

documentos e informações. 

§ 2º A Polícia Federal comunicará ao Departamento de Recuperação de Ativos e 

Cooperação Jurídica Internacional a desistência do pedido ativo de cooperação jurídica pela 

autoridade policial requerente e outras ocorrências que possam afetar o andamento das 

diligências. 

Art. 4º O disposto nesta Portaria não afasta a utilização de outros canais de 

tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional previstos na legislação e dos 

procedimentos de cooperação policial entre a Polícia Federal e órgãos homólogos 

estrangeiros. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1.876, de 27 de outubro de 2006, do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SERGIO MORO 

 

DECRETO Nº 9.662, DE 1º DE JANEIRO DE 2019 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério da Justiça 

e Segurança Pública, remaneja cargos em 

comissão e funções de confiança e transforma 
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cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, na forma dos Anexos I e II.  

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as seguintes Funções 

Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:  

I - do extinto Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) quatro DAS 101.6;   

b) treze DAS 101.5;   

c) vinte e oito DAS 101.4;   

d) trinta DAS 101.3;   

e) trinta e seis DAS 101.2;   

f) dezenove DAS 101.1;   

g) quatro DAS 102.5;   

h) seis DAS 102.4;   

i) oito DAS 102.3;   

j) três DAS 102.2;   

k) vinte DAS 102.1;   

l) dezoito FCPE 101.4;   

m) trinta e quatro FCPE 101.3;   

n) vinte e duas FCPE 101.2;   

o) quatorze FCPE 101.1;   

p) quatro FCPE 102.4;   

q) uma FCPE 102.3;   

r) uma FCPE 102.2;   

s) quatro FCPE 102.1;   

t) trinta e duas FG-1;   

u) vinte e duas FG-2; e   

v) vinte e duas FG-3;   

II - do extinto Ministério da Segurança Pública para a Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia:  

a) cinco DAS 101.6;   

b) vinte e oito DAS 101.5;   

c) sessenta e oito DAS 101.4;   

d) noventa e sete DAS 101.3;   

e) oitenta e dois DAS 101.2;   

f) cento e setenta e um DAS 101.1;   

g) quatro DAS 102.5;   

h) sete DAS 102.4;   

i) seis DAS 102.3;   
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j) sete DAS 102.2;   

k) treze DAS 102.1;   

l) doze FCPE 101.4;   

m) quarenta e duas FCPE 101.3;   

n) quarenta FCPE 101.2;   

o) treze FCPE 101.1;   

p) duas FCPE 102.2;   

q) quatro FCPE 102.1;   

r) noventa e cinco FG-1;   

s) trezentos e setenta e cinco FG-2; e   

t) mil e setenta e duas FG-3;   

III - do extinto Ministério do Trabalho para a Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) dois DAS 101.4;   

b) um DAS 101.3;   

c) quatro DAS 101.2;   

d) uma FCPE 101.3;   

e) uma FCPE 101.2; e   

f) uma FCPE 101.1;   

IV - do extinto Ministério da Fazenda para Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) um DAS 101.6;   

b) dois DAS 101.5;   

c) dez DAS 101.4;   

d) quatro DAS 101.3;   

e) dois DAS 101.2;   

f) dois DAS 101.1;   

g) um DAS 102.4;   

h) dois DAS 102.3;   

i) um DAS 102.2;   

j) cinco FG-1; e   

k) uma FG-2; e   

V - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Justiça e Segurança Pública:  

a) dez DAS 101.6;   

b) quarenta e quatro DAS 101.5;   

c) cento e dezessete DAS 101.4;   

d) cento e setenta e três DAS 101.3;   

e) cento e oitenta e nove DAS 101.2;   

f) cento e noventa e sete DAS 101.1;   

g) seis DAS 102.5;   

h) treze DAS 102.4;   

i) quatorze DAS 102.3;   

j) dez DAS 102.2;   

k) trinta e seis DAS 102.1;   

l) trinta FCPE 101.4;   

m) setenta e sete FCPE 101.3;   

n) sessenta e três FCPE 101.2;   

o) vinte e oito FCPE 101.1;   

p) quatro FCPE 102.4;   
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q) uma FCPE 102.3;   

r) três FCPE 102.2;   

s) oito FCPE 102.1;   

t) cento e trinta e duas FG-1;   

u) trezentos e noventa e oito FG-2; e   

v) mil e noventa e quatro FG-3.   

 

Art. 3º Ficam transformados, na forma do Anexo IV, nos termos do disposto no 

art. 8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, os seguintes cargos em comissão do 

Grupo-DAS: quatro DAS 5 e vinte e nove DAS 4 em vinte e quatro DAS 3, sessenta e dois 

DAS 2 e dois DAS 1.  

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que 

deixam de existir na Estrutura Regimental dos extintos Ministérios da Justiça e da Segurança 

Pública por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.  

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes da nova Estrutura Regimental deverão 

ocorrer até 13 de fevereiro de 2019.  

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública publicará, 

no Diário Oficial da União, até 13 de fevereiro de 2019, relação nominal dos titulares dos 

cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, 

inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.  

Art. 6º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá editar 

regimento interno abrangendo todas as unidades administrativas integrantes de sua estrutura 

regimental, ou regimentos internos específicos abrangendo uma ou mais unidades ou 

subunidades administrativas, detalhando as unidades administrativas integrantes da Estrutura 

Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública, as suas competências e as 

atribuições de seus dirigentes.  

Parágrafo único. Os registros referentes ao regimento interno serão realizados no 

sistema informatizado do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo 

Federal - Siorg até a data de entrada em vigor do regimento interno ou de suas alterações.  

Art. 7º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá, mediante 

alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com FCPE, 

desde que não sejam alteradas as unidades das estruturas organizacionais, as categorias e os 

níveis dos cargos e das funções especificados nas Tabelas "a" dos Anexos II e sejam mantidos 

as categorias, os níveis e os quantitativos previstos nas Tabelas "b" dos Anexos II, conforme o 

disposto no art. 9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.  

Art. 8º O Ministério da Justiça e Segurança Pública será responsável pelas 

seguintes medidas em relação à Coordenação-Geral de Imigração e ao Conselho Nacional de 

Imigração do extinto Ministério do Trabalho, ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras do extinto Ministério da Fazenda e aos extintos Ministérios da Justiça e da 

Segurança Pública:  

I - elaboração dos relatórios de gestão, de acordo com orientações da 

Controladoria-Geral da União;  

II - remanejamento dos recursos orçamentários e financeiros e das transferências 

de bens patrimoniais; e  

III - atos decorrentes de contratos, convênios e instrumentos congêneres.  

Art. 9º As Funções Comissionadas Técnicas alocadas na Estrutura Regimental do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública são aquelas constantes do Anexo V.  

Art. 10. A atual estrutura de cargos em comissão e de Funções Comissionadas 

Técnicas constantes, respectivamente, dos Anexos VI e VII, ficam mantidas na Defensoria 

Pública da União.  
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§ 1º O disposto no art. 4º e no art. 5º não se aplica aos cargos em comissão 

alocados atualmente na Defensoria Pública da União.  

§ 2º Os cargos em comissão e as Funções Comissionadas Técnicas a que se refere 

o caput serão geridos de acordo com as normas da Defensoria Pública da União.  

§ 3º Os cargos em comissão e as Funções Comissionadas Técnicas a que se refere 

o caput serão remanejados para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia na data de entrada 

em vigor da Estrutura Regimental da Defensoria Pública da União e os seus ocupantes ficarão 

automaticamente exonerados ou dispensados.  

Art. 11. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, exceto quanto ao art. 4º;  

II - o Decreto nº 9.378, de 21 de maio de 2018; e  

III - o Decreto nº 9.426, de 27 de junho de 2018.  

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Paulo Guedes  

 

ANEXO I 

 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública, órgão da administração 

pública federal direta, tem como área de competência os seguintes assuntos: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - políticas sobre drogas, quanto a: 

a) difusão de conhecimento sobre crimes, delitos e infrações relacionados às 

drogas lícitas e ilícitas; e 

b) combate ao tráfico de drogas e crimes conexos, inclusive por meio da 

recuperação de ativos que financiem ou sejam resultado dessas atividades criminosas; 

IV - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 

V - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VI - registro sindical; 

VII - ouvidoria-geral do consumidor e das polícias federais; 

VIII - prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento ao terrorismo e cooperação jurídica internacional; 

IX - coordenação de ações para combate a infrações penais em geral, com ênfase 

em corrupção, crime organizado e crimes violentos; 

X - política nacional de arquivos; 

XI - coordenação e promoção da integração da segurança pública no território 

nacional, em cooperação com os entes federativos; 
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XII - aquelas previstas no no § 1º do art. 144 da Constituição, por meio da Polícia 

Federal; 

XIII - aquela prevista no § 2º do art. 144 da Constituição, por meio da Polícia 

Rodoviária Federal; 

XIV - política de organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e 

do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XIV do 

caput do art. 21 da Constituição; 

XV - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da 

administração pública federal indireta; 

XVI - coordenação do Sistema Único de Segurança Pública; 

XVII - planejamento, coordenação e administração da política penitenciária 

nacional; 

XVIII - coordenação, em articulação com os órgãos e as entidades competentes da 

administração pública federal, a instituição de escola superior de altos estudos ou congêneres, 

ou de programas, enquanto não instalada a escola superior, em matérias de segurança pública, 

em instituição existente; 

XIX - promoção da integração e da cooperação entre os órgãos federais, estaduais, 

distritais e municipais e articulação com os órgãos e as entidades de coordenação e supervisão 

das atividades de segurança pública; 

XX - estímulo e propositura aos órgãos federais, estaduais, distritais e municipais 

de elaboração de planos e programas integrados de segurança pública, com o objetivo de 

previnir e reprimir a violência e a criminalidade; 

XXI - desenvolvimento de estratégia comum baseada em modelos de gestão e de 

tecnologia que permitam a integração e a interoperabilidade dos sistemas de tecnologia da 

informação dos entes federativos; 

XXII - política de imigração laboral; e 

XXIII - assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a outro 

Ministério. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública tem a seguinte estrutura 

organizacional: 

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública: 

a) Assessoria Especial de Controle Interno; 

b) Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares; 

c) Assessoria Especial de Assuntos Legislativos; 

d) Assessoria Especial Internacional; 

e) Gabinete; 

f) Secretaria-Executiva: 

1. Subsecretaria de Administração; 

2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento; e 

3. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicações; e 

g) Consultoria Jurídica; 

II - órgãos específicos singulares: 

a) Secretaria Nacional de Justiça: 

1. Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional; 

2. Departamento de Migrações; e 
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3. Departamento de Promoção de Políticas de Justiça; 

b) Secretaria Nacional do Consumidor: 

1. Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor; e 

2. Departamento de Administração; 

c) Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas: 

1. Diretoria de Gestão de Ativos; e 

2. Diretoria de Políticas Públicas e Articulação Institucional; 

d) Secretaria Nacional de Segurança Pública: 

1. Diretoria de Políticas de Segurança Pública; 

2. Diretoria de Gestão e Integração de Informações; 

3. Diretoria de Administração; 

4. Diretoria de Ensino e Estatística; e 

5. Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública; 

e) Secretaria de Operações Integradas: 

1. Diretoria de Operações; e 

2. Diretoria de Inteligência; 

f) Departamento Penitenciário Nacional: 

1. Diretoria-Executiva; 

2. Diretoria de Políticas Penitenciárias; 

3. Diretoria do Sistema Penitenciário Federal; e 

4. Diretoria de Inteligência Penitenciária; 

g) Polícia Federal: 

1. Diretoria-Executiva; 

2. Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado; 

3. Corregedoria-Geral de Polícia Federal; 

4. Diretoria de Inteligência Policial; 

5. Diretoria Técnico-Científica; 

6. Diretoria de Gestão de Pessoal; 

7. Diretoria de Administração e Logística Policial; e 

8. Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação; 

h) Polícia Rodoviária Federal; 

1. Diretoria-Executiva; 

2. Diretoria de Administração; e 

3. Diretoria de Operações; e 

i) Arquivo Nacional; 

III - órgãos colegiados: 

a) Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos; 

b) Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual; 

c) Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; 

d) Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

e) Conselho Nacional de Segurança Pública; 

f) Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública; 

g) Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

h) Conselho Nacional de Imigração; e 

i) Conselho Nacional de Arquivos; e 

IV - entidade vinculada: Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 
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